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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 
 

PORTARIA Nº 092/2025 - GM 

 

“Exonera o Servidor VALDEMIR PEREIRA DE MELO do cargo efetivo de 

Motorista”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 40 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e conforme protocolo nº 

420/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I - EXONERAR a pedido em 11 de abril de 2025, o Servidor VALDEMIR 

PEREIRA DE MELO, portador do RG nº 507.448.XXX-400, do cargo efetivo de Motorista, matricula nº 

584, nomeado em 04 de julho de 2012, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Púbicos. 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 11 de abril de 2025. 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O  

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  0 2 3 / 2 0 2 5 - P M Q C  

  

LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 48, 
INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMARAS FRIAS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 
LOCAL: Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br) 
INFORMAÇÕES:  E-MAIL: licitacao.quartocentenario@gmail.com  

TELEFONE: (44) 3546.1109 ou 3546.1187 

ENDEREÇO: Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, cidade de Quarto 
Centenário/PR, CEP 87.365-000 | Divisão de Licitações 

HORÁRIO DE EXPEDIENTE: 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA: https://quartocentenario.eloweb.net/portaltransparencia/1/ 

 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08:00 horas do dia 14/04/2025. 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 06/05/2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 06/05/2025. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 

 

 

 

 

 

Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 11 de abril de 2025 

 

 
WILSON AKIO ABE  
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, 
de acordo com as decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 

49/2025 

Contratação Direta Nº: 
20/2025 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS NA “CONFECÇÃO E 
IMPRESSÃO DE CARNÊS DE IPTU” REFERENTE O EXERCÍCIO 
DE 2025. 

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

11/04/2025 

 
02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 

 
Nome/Razão Social: 

CGM GRÁFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 

CPF/CNPJ Nº: 
37.420.039/0001-78 

 
03 – LOTE/ITEM: 

 

LOTE 01  

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
VLR. UNIT.   

R$ 
VLR. TOTAL  

R$ 

1 1.650 UNID. 

CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE CARNÊS DE IPTU,CAPA 
E CONTRACAPA, IMPRESSÃO EM PAPEL COUCHÊ 115 
GR/M², TAMANHO 9,9 CM DE ALTURA X 21 CM DE 
LARGURA, 4 X 0 CORES, IMPRESSÃO OFF-SET, (COM 
IMAGEM DE FUNDO CEDIDA PELO MUNICÍPIO), COM 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DO ENDEREÇO DO 
CONTRIBUINTE E DO IMÓVEL; 09 LÂMINAS INTERNAS 
BRANCAS EM PAPEL A4 75 GRAMAS/ M², 9,9 CM X 21 
CM, CONTENDO UM PROTOCOLO DE ENTREGA 
(SERRILHADO) COM INFORMAÇÕES DO 
CONTRIBUINTE, ENDEREÇOS DE LOCALIZAÇÃO DO 
IMÓVEL E DE CORRESPONDÊNCIA, E LOCAL PARA 
DATA E ASSINATURA DO CONTRIBUINTE; UM 

R$ 1,95 R$ 3.217,50 
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DEMONSTRATIVO COM DADOS DE LANÇAMENTO 
DO TRIBUTO, METRAGENS DO IMÓVEL E DA 
CONSTRUÇÕES, INFORMAÇÕES DE ALÍQUOTAS E 
VALORES DAS RECEITAS; UMA COTA ÚNICA MAIS 06 
PARCELAS COM INFORMAÇÕES DO VENCIMENTO 
DO TRIBUTO COM O CÓDIGO DE BARRAS PADRÃO 
FICHA DE COMPENSAÇÃO ( PAGAMENTO EM 
TODOS OS BANCOS). CONVÊNIO PRINCIPAL- CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. 

VALOR TOTAL: R$ 3.217,50 

 
04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 3.217,50 (três mil, duzentos e dezessete reais e cinquenta 
centavos). 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 11 de Abril de 2025 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as decisões e pareceres 
proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 
 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 

54/2025 

Contratação Direta Nº: 
10/2025 

Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Objeto: “CONTRATAÇÃO DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DA EMPRESA UNDIME/PR, PARA CUSTEIO DE INSCRIÇÃO PARA 
SERVIDORES NO FÓRUM ESTADUAL ORDINÁRIO 2025 - GESTÃO 
MUNICIPAL E AS RESPONSABILIDADES NA GARANTIA DO 
DIREITO Á EDUCAÇÃO DE QUALIDADE: DESAFIOS PARA 2025”. 

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

11/04/2025 

 
02 – LOCADOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 

 
Nome/Razão Social: 

UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO 
PARANA - UNDIME PR 

CPF/CNPJ Nº: 
81.398.588/0001-85 

 
03 – LOTE/ITEM: 
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04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais). 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 11 de abril de 2025 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT.  VALOR TOTAL  
1 3 SERV CONTRATAÇÃO DIRETA POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DA 
EMPRESA UNDIME PR, PARA CUSTEIO DE 
INSCRIÇÃO PARA SERVIDORES NO FÓRUM 
ESTADUAL ORDINÁRIO 2025 – GESTÃO 
MUNICIPAL E AS RESPONSABILIDADES NA 
GARANTIA DO DIREITO À EDUCAÇÃO DE 
QUALIDADE: 

DESAFIOS PARA 2025. 

DATA: 24 E 25 DE ABRIL DE 2025. 

LOCAL: CURITIBA – PARANÁ. 

R$ 350,00 R$ 1.050,00 
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TERMO DE ANULAÇÃO PARCIAL DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

 
Referência: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE “MEDICAMENTOS COMUNS 

E MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL, MATERIAL DE CONSUMO 
AMBULATORIAL, HOSPITALAR E DE FISIOTERAPIA” PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

Assunto: TERMO PARCIAL DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO.  
Requerente: FÁBIO PLAZA FERREIRA BARBOSA – PREGOEIRO (PORT. 035/2024-GM). 
 
 
  O Prefeito Municipal de Quarto Centenário, Wilson Akio Abe, no uso de suas atribuições e tendo como 
prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal Nº 14.133/2021, bem como: 
 
  Considerando a supremacia da Administração Pública na condução e encerramento dos procedimentos 
licitatórios, com fundamento no teor do art. 71, inciso II, da Lei Federal Nº 14.133/20211 e nos termos da Súmula 473 do 
Supremo Tribunal Federal2. 
 
  Considerando o arrazoado contido no pedido de esclarecimento referente aos ITENS 84 e 85 do termo 
de referência do edital, na manifestação da Secretaria Municipal da Saúde e do Pregoeiro, bem como, no Parecer 
Jurídico exarado pela Procuradoria Geral deste Poder, dentre outras ponderações, tendem à anulação parcial 
especificamente para os ITENS 84 e 85 do processo licitatório, devido a vícios no descritivo do objeto, de autoria da 
Secretaria Municipal da Saúde. 
 
  Decido. 
 
  ANULAR, por razões de interesse público decorrente, uma vez verificado a existência de erro insanável, 
e considerando que a descrição atual dos itens do termo de referência do edital não atende á especificidade técnica do 
desfibrilador presente no patrimônio das Unidades Básicas de Saúde, necessário se faz a anulação parcial 
especificamente para os ITENS 84 e 85 do processo licitatório referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025-PMQC, 
com fundamento no princípio da autotutela.  
 
  Publique-se. 
 
 

Paço Municipal “29 de Abri” 

 
1 Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
2 A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os 
casos, a apreciação judicial. 
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Quarto Centenário/PR, 11 de abril de 2025 
 
 

Wilson Akio Abe 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2025-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADA: CGM GRÁFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - CNPJ Nº 

37.420.039/0001-78. 
PROCESSO: TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2025. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS GRÁFICOS NA “CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE CARNÊS DE 
IPTU” REFERENTE O EXERCÍCIO DE 2025. 

 
VALOR: R$ 3.217,50 (três mil, duzentos e dezessete reais e cinquenta 

centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável . 
DATA DA ASSINATURA: 09 de abril de 2025. 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. WILSON AKIO 
ABE, r a t i f i c a  o TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2025, nos termos do art. 75, inciso II, § 3º, da Lei 
Federal Nº 14.133/2021, conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2025 
NÚMERO DO PROCESSO Nº 49/2025 

CONTRATADO: CGM GRÁFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA CNPJ/MF: 37.420.039/0001-78 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS 
NA “CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE CARNÊS DE IPTU” REFERENTE O EXERCÍCIO DE 2025. 

VALOR TOTAL: R$ 3.217,50 (três mil, duzentos e dezessete reais e cinquenta centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 11 de abril de 2025 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

 
 
 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 11 de abril de 2025 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2025 

 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa na Avenida Dr. 
Hemerson Siqueira e Silva, Nº 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, inscrito no CNPJ Nº 
01.619.104/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, o Sr. WILSON AKIO ABE, ratifica o TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
10/2025, de acordo com o Art. 74, inciso III, alínea f, da Lei Federal Nº 14.133/2021, conforme 
quadro abaixo: 
 

FORNECEDOR: UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO DO PARANA - UNDIME PR 

CNPJ: 81.398.588/0001-85 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DA EMPRESA 
UNDIME/PR, PARA CUSTEIO DE INSCRIÇÃO PARA SERVIDORES NO FÓRUM ESTADUAL 
ORDINÁRIO 2025 - GESTÃO MUNICIPAL E AS RESPONSABILIDADES NA GARANTIA DO 
DIREITO Á EDUCAÇÃO DE QUALIDADE: DESAFIOS PARA 2025”. 
VALOR TOTAL: R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais). 
DATA: 11 de abril de 2025 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 11 de abril de 2025 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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